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Ata da reunião da Cornissão de Legislação Jusfiça e Redação, realizada

aos quinze dias do mês de março do ano dois rnil às dezessete horas no local

próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Francisco de

Araújo "Chicâo", José Raganham e Lufrido Menegusso. lniciaram seus

trabalhos analisando o Projeto de Lei do Executivo No. 001/2001 Súmula:

"Dispõe sobre o desconto do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA, previsto no Art. 17 da Lei Municipal no.

036197 sob nos. I, II, III, IV, V, VI, XLIV (44), XLUII (4S) e LVII
(57)"; Após longo debate dos membros desta Comissâo com o auxilio do

departamento jurídico desta Casa concluiu-se que o referido projeto de lei

está dentro da legalidade e constitucionalidade, além é claro do fato de que

se aprovado trará grandes beneficios para a população quanto a empregos

saúde e infra-esffuttua, razões que levaram os membros desta optar pelo
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respectl ente, terem sido membros desta comunidade müto respeitados

por todos endo ass itiram seus pareceres favoráveis sem ressalvas.
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Ata da reunião da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada

aos três dias do mês de abril do ano dois mil e um às dezessete horas no

local próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Francisco

de Araújo "Chicão", Jose Raganham e Lufrido Menegusso. lniciaram seus

trabalhos analisando o Projeto de Lei do Legislativo No. fi)l/2fi)l
Súmula: *[X denomineçio a logradouro público que espccificr,,; e o

tambem Projeto de Lei do Legislativo No. 002/2001 com a mesma matéria

Súmula: "Dá denominação a logradouro público que especifica', Após

analisarem na íntegra o conteúdo dos referidos projetos de lei os membros

desta cornissão nâo enconúaram nenhum ponto conflitante no que toca a

legalidade e constitucionalidade, bem como nada que os desabonassem,

considerando o fato de que o Sr. Francisco Laliki e Ritimo Costa
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Ata da remiào da Cornissào de Orçamento Finanças e Fiscalizaçào realizada

aos quinze de março do ano dois rnil e um às dezessete horas no local

próprio para reuriões onde compareceram os vereadores Adào de Cristo,

Jose Raganharn e Maurício Menegusso. Iniciararn seus ffabalhos analisando

o Projeto de Lei do Executivo No. 001/2001 Súmula: "Dispõe sobre o

desconto do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA, previsto no Art. l7 da Lei Municipal no. 036/97 sob nos.

l, II, III, IV, V, VI, XLIV (44), XLVIII (48) e LVII (57)"; Após a

análise do projeto em questão enfatizando minuciosamente todos os

aspectos que cabem a esta comissão analisar os vereadores que desta sào

membros decidirarn pelo parecer favorável por turanirnidade, já que nosso

Município precisa reahnente atrair ernpresas para que posterionnente gere

oportunidades para a populaçào de nosso Municipio, este é o parecer desta

comlssao.
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